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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2015

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 – SME

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados 
e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME, prorrogado conforme Lei
Complementar nº 119, de 09.12.2014 e Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas Gerais, 
993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  25 (vinte e cinco) de março de 2.015 (Quarta-feira), 
às 09:00 (nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente 
e/ou Abertura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue:

EDUCAÇÃO INFANTIL:

Nº NOME DO CANDIDATO R.G. PONTOS DESEMPATE
161 SANDRA TRAJANO DE OLIVEIRA 23.896.079-1 64 03.04.1975
162 MÁRCIA ROSA CAVALCANTE 27.330.260-7 64 12.07.1976
163 VANESSA NEVES RODRIGUES 33.209.791-2 64 25.09.1981
164 ANA MARIA LEITE DA CUNHA 20.400.049 63 14.03.1957
165 MARIA ÂNGELA GARGHETTI 1.556.340 63 09.07.1968
166 LÍLIAN MARA VALENTE 30.681.987-9 63 15.04.1978
167 VERA LÚCIA CARVALHO DE SOUZA 18.305.727-2 62 04.12.1967
168 ELAINE BRASSAROTO RAGIOTO 27.150.007-4 62 09.02.1971
169 PAULA CRISTINA DE SOUZA BERTÃO 23.896.140-0 62 04.05.1972
170 JUCÉLIA BARBOSA BALDO 22.541.996-8 62 06.07.1973
171 MICHELE FERNANDA GARBIM VIEIRA 47.335.030-0 62 03.03.1991
172 NEUSA MOREIRA DOS SANTOS 9.641.592 61 14.02.1968
173 LUCIANE MARIA DINARDI 20.399.036 61 30.05.1972
174 MÁRCIA CRISTINA ALVES G.RAMOS 22.868.125-X 61 16.10.1973
175 LEIDIANE MARA HERNANDES CABREIRA 41.542.516-5 61 26.11.1987
176 JUSSARA DE OLIVEIRA 42.020.776-4 61 26.02.1988
177 SANDRA CRISTINA BUOSI DOS SANTOS 19.582.505-6 60 21.12.1969
178 IRENE GARCIA DA SILVA 23.355.824-X 60 13.05.1972
179 CÉLIA DE SOUZA 23.896.592-X 60 12.06.1972
180 ROSIMEIRE AUGUSTINI DA SILVA 23.355.881-0 60 06.07.1973

Fernandópolis, 18 de março de 2.015.

ANA MARIA MATOSO BIM
Prefeita Municipal

Três publicações: dias 19, 20 e 21 de Março de 2015.
1ª publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
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A Polícia Civil recupe-
rou 13,5 toneladas 
de explosivos, no 
final da tarde des-

ta terça-feira (17), na divisa 
entre Guarulhos e Itaquaque-
cetuba, na Grande São Paulo. 
A carga, que supostamente 
havia sido roubada na última 
sexta-feira (13), foi recuperada 
em sua totalidade e dois en-
volvidos foram presos. O moto-
rista A.J.S., de 33 anos, contou 
aos policiais do Departamen-
to Estadual de Investigações 
Criminais (Deic) que havia si-
do roubado na região de Cum-
bica, em Guarulhos. Na versão 
dele, homens o mantiveram re-
fém por algumas horas e de-
pois o liberaram na Zona Les-
te da Capital. A.J.S. seguiu 
então para o 63º Distrito Po-
licial (Vila Jacuí), onde regis-
trou o crime. Os investigado-
res da 5ª Delegacia de Roubo 
a Banco, da Divisão de Inves-
tigações de Crimes contra o 
Patrimônio do departamento, 
desconfiaram do depoimento 
do motorista. Junto com o sus-
peito, eles refizeram o trajeto e 
cruzaram as informações com 
imagens de câmeras de segu-
rança de diversas empresas ao 
longo da via.

“Ele entrou em contradição 
diversas vezes durante o de-
poimento, então percebemos 
que ele estava mentindo”, dis-
se o diretor do Deic, Emygdio 
Machado Neto. Além de forjar 
um crime, o motorista ajudou 
a levar a carga até uma fave-
la em Cumbica. Confrontado, 
ele confessou.

“Na realidade, o motorista 

A.J.S. estacionou o caminhão 
em um ponto de parada e co-
meçou a beber. Embriagado, 
ele passou a oferecer partes 
da carga para quem quises-
se comprar”, explicou o titular 
da 5ª Delegacia, Fábio Pinhei-
ro Lopes. “Foi nesse momento 
que um homem disse que co-
nhecia alguém que poderia 
adquirir os explosivos”.

O homem era R.N.A., de 21 
anos, que indicou R.F.O., 22. 
Esse terceiro suspeito, que 
possui passagens por furto, 
foi o intermediário entre o mo-
torista e o traficante E.M.S.M., 
27, que seria o comprador fi-
nal. O traficante, conhecido 
como “Popó”, já tinha passa-
gens por roubo, porte de ar-
ma, receptação e associação 
criminosa, mas está em liber-
dade concedida pela Justi-
ça. “Ou seja, se ele estivesse 
cumprindo a pena comple-
ta, não estaria comprando es-
sa carga e muito menos trafi-
cando”, afirmou o secretário 
da Segurança Pública de São 
Paulo, Alexandre de Moraes, 
que recentemente apresentou 
ao Congresso propostas para 
endurecer a legislação contra 
criminosos. 

ENCONTRO DA
CARGA E PRISÃO 

Os policiais prenderam o 
motorista A.J.S. e R.N.A. com 
auxílio do Departamento de 
Inquéritos Policiais e Polícia 
Judiciária (DIPO) do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJ/
SP). Os juízes concederam o 
mandado de prisão no sába-
do (14), mesmo dia em que fo-
ram detidos. Com base nos 
serviços de inteligência e in-
vestigação, os policiais en-

Polícia Civil recupera 13,5 toneladas
de explosivos e prende dupla suspeita

Foram recuperadas 13,5 toneladas de explosivos

contraram a carga em outro 
caminhão, por volta das 19h 
de terça-feira (17), na Estra-
da de Bonsucesso, em Itaqua-
quecetuba. Durante a aborda-
gem, um grupo de criminosos 
conseguiu fugir pela mata pró-
xima, porém sem levar os ex-
plosivos.

Segundo a nota fiscal da 
empresa, o peso líquido da 
carga, incluindo o caminhão 
inicialmente roubado, era de 
14,3 toneladas - sendo 13,5 t 
só de emulsões encartucha-
das. Os explosivos agora fi-
carão sob custódia do Exérci-
to. O caminhão que havia sido 
supostamente roubado foi en-
contrado vazio no sábado, na 
região do Tatuapé, Zona Les-
te da Capital. O caso foi regis-
trado como apreensão e posse 
de explosivos, associação cri-
minosa e apropriação indébi-
ta. Os outros dois envolvidos, 
já identificados, seguem sen-
do procurados. As investiga-
ções prosseguem.

“A operação mostra que é 
preciso atuarmos sempre em 
conjunto com as outras insti-
tuições, como o Judiciário e o 
Ministério Público”, ressal-
tou Moraes. “Segurança pú-
blica é um dever de todos, não 
apenas de uma ou outra cor-
poração”.

RISCO PARA O PAÍS 
Segundo o delegado Fábio 

Pinheiro Lopes, o traficante 
foragido iria vender as emul-
sões para quadrilhas em todo 
o país. “Ele pretendia pulve-
rizar a carga logo, para evitar 
ser pego”. Para o secretário, 
o caso só reforça a importân-
cia da medida adotada pelo 
Exército em fevereiro. A Dire-
triz NR 1/2015, expedida pelo 

Comando da 2ª Região Militar, 
determina que todo transpor-
te de explosivos deve ser feito 
com escolta particular.  “Não 
adianta, porém, que apenas 
uma região faça isso. É preci-
so modificar um decreto fede-
ral, para que todo o país tenha 
a mesma regra”, afirmou Mo-
raes. O secretário - que já se 
encontrou com o ministro da 
Justiça, José Eduardo Cardo-

zo, e com o presidente da Câ-
mara dos Deputados, Eduar-
do Cunha - aguarda agora uma 
reunião com o Ministério da 
Defesa para tratar do assunto.

Diversas cidades na região 
de Fernandópolis já registra-
ram ocorrências de roubos a 
caixas eletrônicos, com a uti-
lização de explosivos, como 
os que foram recuperados pe-
la Polícia em São Paulo.

A boate “Space Club”, no 
prolongamento da Avenida 
Murchid Homsi, foi interdi-
tada na manhã desta quarta-
-feira (17), por determinação 
do juiz da Vara da Infância e 
Juventude de Rio Preto, Dr. 
Evandro Pelarin. Segundo o 
juiz, policiais militares relata-
ram que a boate era frequen-
tada por menores de idade e a 

venda de bebidas era feita li-
vremente. Em algumas ocor-
rências, policiais chegaram a 
encontrar drogas no interior 
do estabelecimento. O pro-
prietário da casa de entrete-
nimento já havia sido alertado 
sobre os problemas, no entan-
to, ele não tomou providência 
alguma. A determinação ju-
dicial foi cumprida pela PM e 
a boate ficará interditada por 
tempo indeterminado.

Juiz manda fechar
boate que vendia bebida 

para adolescentes

Policial Militar no momento em que a boate foi interditada
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DECRETO Nº 7.330 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2015, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anu-
al/2015), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
10.611,00 (dez mil, seiscentos e onze reais), destinado ao atendi-
mento de programas governamentais, conforme classificação orça-
mentária abaixo discriminada:
02 – PODER EXECUTIVO 
02.10– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.0007.2.050 – Manutenção da Secretaria de Cultura 
3.3.90.04.- Contratação por Tempo Determinado – Pessoal Civil.... R$ 9.600,00
FR: Tesouro  
02.12– SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0032.2.064 – Repasse de Recursos a Entidades Assistenciais  
3.3.50.43.- Subvenções Sociais..............................................................R$ 11,00
FR: Federal  
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
15.452.0027.2.126 – Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente............................ R$ 1.000,00
FR: Tesouro 

R$ 10.611,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO 
02.10– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.0007.2.050 – Manutenção da Secretaria de Cultura 
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$ 10.611,00
FR: Tesouro  

R$ 10.611,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2015, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de Março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

DECRETO Nº 7.331 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.347, de 18 de 
março de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
178.274,46 (cento e setenta e oito mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e quarenta e seis centavos), destinado à suplementação das do-
tações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras, Const., Ampl. E Adequação de Prédios Escolares – 
Ens. Infantil	
4.4.90.51.-Obras e Instalações......................................................R$ 178.274,46
FR: Federal	

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundos do repasse do Governo Federal referente ao Programa 
Brasil Carinhoso.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

DECRETO Nº 7.332 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.348, de 18 de março 
de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 8.745,55 
(oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais, cinquenta e cinco cen-
tavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO	
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS	
08.244.0007.2.004 – Manutenção do Fundo Social de Solidariedade	
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................R$ 8.745,55
FR: Estadual	

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – BB – 
  Projeto Escola da Beleza.................................................8.745,55
Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

DECRETO Nº 7.333 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.349, de 18 de março 
de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.938,28 
(dois mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), 
destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO	
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS	
08.244.0007.2.004 – Manutenção do Fundo Social de Solidariedade	
3.3.90.30.- Material de Consumo.....................................................R$ 2.938,28
FR: Estadual

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – BB – Polos Regionais da Escola 
da Construção......................................................................2.938,28

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

DECRETO Nº 7.334 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por re-

dução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.350, de 18 de 
março de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), destinado à suplemen-
tação da dotação orçamentária abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.07– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDA-
DANIA	
02.07.02 - DEPTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE	
26.782.0028.1.078 - Pavimentação Asfáltica Guias e Sarjetas Recapeamento e 
Terraplanagem	

4.4.90.51.- Obras e Instalações.....................................................R$ 260.000,00
Fr: Tesouro

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 
trata este artigo, será coberto com o produto da redução da dota-
ção orçamentária abaixo discriminada, consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
 02 – PODER EXECUTIVO	
02.14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SUSTENTÁVEL	
02.14.03 – DEP.DE PROJ. DE DESENV.IND./COM. PRODEIC	
22.661.0003.1.068 - Aquisição / Desapropriação de àreas	
4.4.90.61.-Aquisição de Imóveis..................................................R$ 260.000,00
Fr: Tesouro

Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

DECRETO Nº 7.335 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar e dá 

outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.351, de 18 de 
março de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
367.340,00 (trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta re-
ais), destinado à concessão de subvenção social na área da Assis-
tência Social às Entidades Assistenciais do Município, aprovadas 
através procedimento administrativo pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, que contará com 
a seguinte classificação analítica da despesa orçamentária, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais...................................................R$ 367.340,00
FR : Tesouro

Artigo 2º - O valor do crédito adicional suplementar de que trata 
o Artigo 1º, será coberto com recursos provenientes de superávit fi-
nanceiro do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 
Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos 
pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repas-
ses: 1) R$ 2.553,00 ( Dois mil, quinhentos e cinquenta e três re-
ais)  relativo ao Simples Nacional  distribuído em 18/03/2015; 
2) R$ 270.377,32 ( Duzentos e setenta mil, trezentos e setenta e 
sete reais e trinta e dois centavos) relativo ao Fundeb distribuí-
do em 17/03/2015; 3) R$ 1.530,91( Um mil, quinhentos e trinta 
reais e noventa e um centavos) relativo ao Simples Nacional dis-
tribuído em 17/03/2015;  Fernandópolis, 18 de Março de 2015, 
Maria Regina Aparecida Menis- Secretária Municipal da Fazen-
da.  

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

 EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 291/2.014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: DIONÍSIO RODRIGUES DE CARVALHO 
ME

ASSINATURA: 18/03/2015.
OBJETO: Fica reajustado o valor unitário do quilômetro roda-

do da linha JARDIM IPANEMA - SATURNINO/JAP/EELAS/CO-
RONEL (MANHÃ), passando de R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco 
centavos) para R$ 7,09 (sete reais e nove centavos) e valor unitá-
rio do quilômetro rodado da linha JARDIM IPANEMA - SATUR-
NINO/JAP/EELAS (TARDE), passando de R$ 5,82 (cinco reais e 
oitenta e dois centavos) para R$ 6,50 (seis reais e cinquenta cen-
tavos), retroagindo seus efeitos à 12 de março de 2015. As demais 
cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão nº 
025/2014, Processo nº 054/2014.

Fernandópolis-SP.,  18 de março  de 2.015.
- JOÃO PAULO PUPIM –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.
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LEI Nº 4.347 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
178.274,46 (cento e setenta e oito mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e quarenta e seis centavos), destinado à suplementação das do-
tações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras, Const., Ampl. E Adequação de Pré-

dios Escolares – Ens. Infantil	
4.4.90.51.-Obras e Instalações................................R$ 178.274,46
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundos do repasse do Governo Federal referente ao Programa 
Brasil Carinhoso.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

LEI Nº 4.348 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
8.745,55 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais, cinquenta e 
cinco centavos), destinado à suplementação das dotações orçamen-
tárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO	
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊN-

CIAS	
08.244.0007.2.004 – Manutenção do Fundo Social de Solidarie-

dade	
3.3.90.30.- Material de Consumo...............................R$ 8.745,55
FR: Estadual	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – BB – 
            Projeto Escola da Beleza                                                   8.745,55
Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

LEI Nº 4.349 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
2.938,28 (dois mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e oito 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO	
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊN-

CIAS	

08.244.0007.2.004 – Manutenção do Fundo Social de Solidarie-
dade	

3.3.90.30.- Material de Consumo...............................R$ 2.938,28
FR: Estadual	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – BB – Polos Regionais da Esco-
la da Construção                                                                                   2.938,28

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

LEI Nº 4.350 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por redução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), destinado à suplemen-
tação da dotação orçamentária abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.07– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA	
02.07.02 - DEPTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPOR-

TE	
26.782.0028.1.078 - Pavimentação Asfáltica Guias e Sarjetas Re-

capeamento e Terraplanagem	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 260.000,00
Fr: Tesouro	
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução da dota-
ção orçamentária abaixo discriminada, consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

 02 – PODER EXECUTIVO	
02.14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SUSTEN-

TÁVEL	
02.14.03 – DEP.DE PROJ. DE DESENV.IND./COM. PRO-

DEIC	
22.661.0003.1.068 - Aquisição / Desapropriação de àreas	
4.4.90.61.-Aquisição de Imóveis...........................R$ 260.000,00
Fr: Tesouro	
Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.

LEI Nº 4.351 – DE 18 DE MARÇO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social às En-

tidades Sociais e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a proceder ao repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de 
subvenção social na área da Assistência Social às Entidades, devi-
damente inscritas no Artigo 3º desta Lei, todas as entidades sem fins 
lucrativos, declaradas como de Utilidade Pública Municipal.

 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as 
atividades constantes do Plano de Trabalho, oriundos do Processo 
Administrativos nº 2.200/2015, devidamente aprovado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, o Secretário da Pasta e pelo Res-
pectivo Conselho, plano este que passa a fazer parte integrante da 
presente lei.

Artigo 3º. – Os repasses serão em parcela única durante o corren-
te exercício, tendo como competência o mês de Março/2015 com a 
finalidade específica de garantir a continuidade dos serviços pres-
tados pelas entidades com o custeio de despesas de manutenção de 
suas atividades, de acordo como o plano de trabalho aprovado, nos 
seguintes valores:

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, será apli-
cada exclusivamente no custeio de despesas com a manutenção e 
desenvolvimento de ações descritas no Plano de Trabalho de cada 
entidade.

§ 2º. - A subvenção de que trata a presente lei, fica condicionada 
à prestação de contas ao Município, nos termos das Instruções Con-
solidadas nº 02/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas transfe-
rências de recursos a qualquer título.

§ 3º. - Além das exigências previstas no parágrafo anterior a pres-
tação de contas das entidades subordina-se a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, da Lei Orgânica do Município, da Lei 
Complementar n.º 101/2000, bem como as exigências previstas no 
artigo 9º da presente Lei.

Artigo 4º. - Para a execução do disposto na presente lei, fi-
ca o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado, a proce-
der à abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
367.340,00 (trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta re-
ais), que contará com a seguinte classificação analítica da despesa 
orçamentária, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do Fundo Municipal da Crian-

ça/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais.............................R$ 367.340,00
FR : Tesouro
Artigo 5º. - O valor do crédito adicional suplementar de que trata 

o Artigo 4º, será coberto com recursos provenientes de superávit fi-
nanceiro do exercício anterior.

Artigo 6º. - São Obrigações do Município:
I - Transferir os recursos financeiros até o valor consignado no 

Artigo 3º da presente lei, mediante repasses em conformidade com 
o Cronograma de Desembolso estabelecido previamente no plano 
de trabalho em procedimento administrativo próprio;

II - Dar conhecimento à Entidade das normas programáticas e ad-
ministrativas dos programas assistenciais públicos a nível munici-
pal;

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantita-
tivamente, os serviços prestados pela Entidade em decorrência da 
presente Lei;

IV - Examinar e Aprovar as prestações de contas dos recursos fi-
nanceiros repassados à Entidade;

V - Assinalar o prazo para que a Entidade adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes 
desta lei e do Plano de Trabalho, sempre que verificada alguma ir-
regularidade, sem prejuízo da retenção de parcelas dos recursos fi-
nanceiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

VI - Comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA e as irregularidades verificadas e não 
sanadas pela Entidade quanto à qualidade dos serviços prestados e 
quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos, sem preju-
ízo de denuncia ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas nos 
Termos da Lei.

Artigo 7º - São Obrigações da Entidade:
I - Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais apli-
cáveis ou definidas pelo Município e aprovadas pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e pela 
Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à popula-
ção abrangida pelos serviços prestados pela Entidade, sem discri-
minação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequa-
dos e compatíveis com os objetivos desta Lei;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo 
Município na prestação dos serviços objeto desta Lei;

VI - Apresentar ao Município o relatório das atividades desenvol-
vidas e o relatório da aplicação dos recursos financeiros recebidos, 
devidamente assinado pelo representante da Entidade, pormenori-
zadamente descrito;

VII - Prestar contas ao Município, nos moldes das instruções es-
pecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até o últi-
mo dia do mês posterior ao recebimento dos recursos financeiros e, 
se for o caso de prestação anual, até o dia 31 (trinta e um) de janei-
ro do exercício subsequente, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros recursos financeiros por parte do Município;

VIII - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os 
registros estatísticos atualizados em boa ordem, sempre à disposi-
ção dos Agentes Públicos responsáveis pelo controle interno e ex-
terno, do Conselho Municipal de dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA, de forma a garantir o acesso às informações da 
correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos;

IX - Assegurar ao Município, à Secretaria Municipal da Assis-
tência Social e Cidadania, ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA de Fernandópolis as condições 
necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avalia-
ção da execução e dos resultados dos serviços objeto do Plano de 
Trabalho;

X - Viabilizar o acesso da população usuária aos serviços ofereci-
dos e ao conteúdo do Plano de Trabalho;

XI - Serão de responsabilidade da Entidade todos os encargos da 
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contra-
tação de pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

ENTIDADES CNPJ VALOR

Associação Assistencial Nosso Lar 01.173.360/0001-58 R$ 65.000,00

Associação Beneficente Casa da Criança Auta de Souza 56.367.840/0001-41 R$ 18.000,00

Associação Beneficente Pátria do Evangelho – MEIMEI 47.850.409/0001-60 R$ 12.000,00

Associação Comunitária Maria João de Deus 63.893.622/0001-06 R$ 35.000,00

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos – APADAF 01.384.628/0001-09 R$ 10.000,00

Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis – APAE 45.113.248/0001-05 R$ 25.000,00

Associação Filantrópica Henry Pestalozzi 03.647.869/0001-10 R$ 20.000,00

Centro de Apoio Educação e Formação do Adolescente – CAEFA 47.850.623/0001-17 R$ 35.000,00

Centro Educacional de Apoio, Desenvolvimento Social e Cultura – CEADS 59.855.205/0001-00 R$ 30.000,00

Centro Social de Menores e Jovens de Fernandópolis 45.113.222/0001-59 R$ 24.000,00

Comunidade das Famílias São Pedro - COFASP – Espaço Amigo 45.113.750/0001-08 R$ 18.000,00

Comunidade das Famílias São Pedro – COFASP – Casa COFASP 45.113.750/0005-31 R$ 19.840,00

Instituto de Desenvolvimento Pessoal e Social – Os Sonhadores 10.346.002/0001-90 R$ 35.000,00

Núcleo Espírita Dr. Adolfo Bezerra de Menezes 01.912.117/0001-04 R$ 20.500,00

TOTAL R$367.340,00

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, será aplicada 
exclusivamente no custeio de despesas com a manutenção e desenvolvimento de ações 
descritas no Plano de Trabalho de cada entidade.

§ 2º. - A subvenção de que trata a presente lei, fica condicionada à prestação de 
contas ao Município, nos termos das Instruções Consolidadas nº 02/2008, do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas transferências de recursos a qualquer 
título.

§ 3º. - Além das exigências previstas no parágrafo anterior a prestação de contas 
das entidades subordina-se a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Orgânica do 
Município, da Lei Complementar n.º 101/2000, bem como as exigências previstas no artigo 9º da 
presente Lei.

Artigo 4º. - Para a execução do disposto na presente lei, fica o Poder Executivo 
Municipal igualmente autorizado, a proceder à abertura de um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 367.340,00 (trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta reais), que 
contará com a seguinte classificação analítica da despesa orçamentária, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais...............................................................................R$      367.340,00
FR : Tesouro

Continua na próxima página
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Artigo 8º - O plano de trabalho contendo o objeto da Subvenção 
e as atividades a serem desenvolvidas pela entidade foram devida-
mente aprovados através procedimento administrativo pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Artigo 9º - A Entidade prestará contas ao Município da seguin-
te forma:

I - Prestação de contas parcial, mediante a apresentação mensal 
de relatório das atividades desenvolvidas e relatório da aplicação 
dos recursos financeiros recebidos no mês anterior, bem como, de-
claração quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo 
representante legal da Entidade, juntamente com o comprovante ou 
certidão negativa de que a entidade não possui débitos/dívidas pen-
dentes em favor do Município de Fernandópolis;

II - Prestação de Contas Anual, nos moldes das Instruções Con-
solidadas nº 02/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano/exercício 
subsequente, dos recursos repassados, acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) oficio de encaminhamento endereçado à prefeita municipal on-
de conste o numero da lei e o valor da referida prestação de contas;

b) plano de trabalho;
c) cópia da lei autorizadora;
d) demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transfe-

rência representa vantagem econômica;
e) justificativa quanto ao critério de escolha do beneficiário;
f) declaração quanto a compatibilização e adequação das transfe-

rências aos artigos 15 e 16 da L.R.F.;
g) empenhos e comprovantes das transferências de recursos sepa-

rados por fonte de financiamento;
h) termo de ciência e notificação – anexo 5;
i) atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, re-

lativo ao período de concessão;
j) expedir a pedido dos interessados declaração ou atestados de 

regularidades referentes às comprovações apresentadas, ressalvan-
do o inciso XVII do artigo 2º da LCE 709/93;

k) anexo 6 das instruções 02/2008 do TCE/SP;
l) anexo 7 das instruções 02/2008 do TCE/SP;
m) comprovantes de despesas devidamente identificados com o 

numero da norma autorizadora de repasse e do órgão publico con-
cessor nos originais e posteriormente xerocados, onde deverá con-
ter a informação que o xerox confere com o original;

n) relatório da entidade sobre as atividades desenvolvidas, identi-
ficando as custeadas com recursos próprios e as com recursos trans-
feridos;

o) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
p) demonstrativos contábeis e financeiros com indicação dos va-

lores repassados pelo órgão concessor;
q) conciliação bancaria acompanhada de extratos bancários;
r) CRC;
s) manifestação do conselho fiscal sobre a exatidão do montan-

te comprovado, atestando que os recursos foram movimentados em 
conta especifica aberta em instituição financeira indicada pela pre-
feitura, com nome do banco, agencia e numero da conta;

t) cópia da ata com nomeação dos conselhos e da diretoria com 
período de vigência e se houver qualquer alteração de membros, có-
pia da referida ata;

u) cópia do estatuto;
v) certidão previdenciária (INSS) e certificado de regularidade do 

FGTS comprovando o recolhimento de encargos trabalhistas;
x) se for formalizado o “Termo de compromisso” ou qualquer ou-

tro tipo de documento à parte da lei, deverá ter copia também.
Parágrafo único - As entidades que atuem na intermediação do 

trabalho de adolescentes que promovam o trabalho educativo e ofe-
reçam cursos de profissionalização e aprendizagem deverão apre-
sentar na prestação de contas de que trata o inciso I do artigo 8º os 
seguintes documentos:

I - a relação dos adolescentes inscritos no programa ou na entida-
de, na qual devem constar as seguintes informações: nome, data de 
nascimento, filiação, escolaridade, endereço, tempo de participação 
no programa ou na entidade, endereço da empresa ou órgão público 
onde estão inseridos;

II - a relação dos cursos oferecidos, na qual devem constar as se-
guintes informações: programa, carga horária, duração, data de ma-
trícula, número de vagas oferecidas, idade dos participantes.

Artigo 10 - O Município de Fernandópolis exercerá o controle e 
a fiscalização à Execução do Plano de Trabalho através dos Órgãos 
Municipais responsáveis, Secretaria Municipal responsável pela 
concessão e seu respectivo Conselho Municipal.

Artigo 11 - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores 
repassados pelo Município, atualizados pelos índices de remunera-
ção das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimen-
to, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto do Plano de Trabalho;
II - não apresentação do relatório de execução físico-financeira;
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida.
Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de março de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 19 de Março de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.514.
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O presidente do Ban-
co Central, Ale-
xandre Tombini, 
reafirmou nesta 

quarta-feira, 18, que o BC 
trabalha com política mone-
tária que “está e continua vi-
gilante”, cujo o objetivo é le-
var a inflação para a meta de 
4,5% no próximo ano. “Há fa-
tores que indicam ser factí-
vel a convergência da infla-
ção para o centro (da meta) 

em 2016. Quero deixar claro 
nosso compromisso de con-
vergência da inflação à me-
ta”, comentou Tombini, em 
palestra realizada pelo ban-
co Goldman Sachs para exe-
cutivos financeiros, investi-
dores e clientes do banco.

Tombini apontou que o re-
alinhamento de preços rela-
tivos, como administrados 
e câmbio, provocam uma in-
flação elevada no começo do 
ano, mas a autoridade mone-
tária acredita que este mo-

vimento deverá ficar “cir-
cunscrito” basicamente ao 
primeiro trimestre. Acres-
centou que o governo está 
adotando amplo conjunto 
de medidas fiscais e parafis-
cais que visam a convergên-
cia da inflação “no horizonte 
relevante da política mone-
tária”. “Política fiscal consis-
tente contribui para elevar a 
potência da política monetá-
ria”, afirmou. 

O presidente do BC avalia 
que economia está crescen-

do abaixo do potencial, sob 
quaisquer formas que pos-
sam aferir qual seria o ritmo 
de expansão do PIB sem cau-
sar pressões excessivas sobre 
a inflação.

Ele fez um relato da visão 
da instituição sobre a econo-
mia global, que na sua avalia-
ção está em processo de re-
cuperação, porém de forma 
desigual. E mencionou a que-
da dos preços das commodi-
ties, que tem impactado as 
economias emergentes, res-

saltando que, atualmente, os 
Estados Unidos continuam 
sendo a locomotiva da econo-
mia mundial. 

Para Tombini, o que mais 
chama a atenção no momen-
to é o fortalecimento do dólar 
americano. “O ‘dollar index’ 
valorizou-se 25% nos últimos 
12 meses”, disse, destacan-
do que a valorização é um fe-
nômeno global. 

Sobre a manutenção do pro-
grama de swap cambial (ope-
rações equivalentes à venda 

de dólar no mercado futuro), 
que deveria se encerrar no fi-
nal deste mês, o presidente do 
BC afirmou que uma decisão 
deve sair “nas próximas sema-
nas”. Ele destacou que o “pro-
grama visa oferecer proteção”, 
para o setor privado, inclusi-
ve em momentos de variação 
do dólar, como ocorreu recen-
temente. “Estamos tranqui-
los em relação ao objetivo do 
programa, que tem tamanho 
significativo para oferecer pro-
teção”, destacou.

Política monetária está e continuará vigilante, diz Tombini
Presidente do Banco Central avalia que economia está crescendo abaixo do potencial


